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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 056/2012-L, DE 30 DE 

MAIO DE 2012, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO NOGUEIRA. 

BIOGRAFIA 

TOSHIO KOBAYASHI 

Toshio Kobayashi nasceu em 20 de maio de 1941 

e faleceu em 12 de junho de 2007. Formado em Ciências Contábeis e Atuariais, 

também era psicoterapeuta, psicanalista, músico, artista plástico e eco-

preservacionista. 

Toshio Kobayashi adotou nossa querida Estância 

Turística como seu espaço cidadão, exercendo suas atividades especialmente 

junto à Colônia Nipo-Brasileira, a qual sentir-se-ia muito honrada com a designa-

ção oficial do nome do saudoso e estimado colaborador ao espaço público que 

ora apresento. 

Isso posto, ETELVINO NOGUEIRA, por intermé-

dio do Protocolo n° CETSR 30/05/2012 - 15:53:51 03250/2012, de 30 de maio de 

2012, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° (3250/2012) 
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PROJETO DE LEI N° 056/2012-L 
De 30 de maio de 2012. 

Dá denominação de "RUA TOSHIO KOBAYASHI" 

à via pública localizada no Loteamento Chácara 

Aurora, no Bairro Caetê. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 

Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA TOSHIO KO-

BAYASHI" a via pública conhecida como "Rua 9" localizada no Loteamento Chá-

cara Aurora, Bairro Caetê, com início na Rua Benedito Vaz Pires e término na 

Travessa João da Cruz, contando com 200,00 metros de cumprimento e 7,00 me-

tros largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei cópia da plan-

ta da via pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com execução 

desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 

30 de maio de 2012. 

PROTOCOLO N° (325012012) 
Icmj- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA"  

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
EST A,D0 	DE 	S A O 	P A ti L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0093/12 

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Presidente n° 45/2012, da Câmara 

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local foi verificado 

que a via em questão é de domino público, não possui denominação oficial, com inicio 

na Rua Benedito Vaz Pires e termino na Travessa João da Cruz, a mesma conta com 

)200,0 metros de- comprimento e 7,0 etros de largura. Segue anexo O.  croqui de 
47 

	

localização da via em questão. Eu, fra„. 	(Adriano Ito dos Santos), digitei e Li 

providenciei a impressão. Eu, .Q^-  	Ce-c-- (Alexandre Valente 

Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e dois dias do 

	

mês de maio do ano de dois mil e doze. 	
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-41INIONSIONISINNIS 

TOSHIO KOBAYASHI (*20.05.41 + 12.06.07) 

(Faculdade de Ciências Contábeis é Atuariais, 

Psiçoterapeuta e Psicanalista, Músico e Artista Plástico, além 

de eco-preservacionista) que adotou a nossa querida Estância 

de São Roque como seu espaço cidadão, onde exerceu 

atividades em especial junto a colônia nipo-brasileira, que 

com certeza, sentirão honrados se contemplado com eterna 

homenagem, designando oficialmente o local como Praça 

Toshio Kobayashi. 

Para maiores detalhes, col 	mo-nos à inteira disposição de 

Respeitosamente 

Estância Turística de São Roque, 07 de dezembro de 2011. 

33208-9q8 
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PARECER 92/ 2012 

Parecer ao projeto de Lei no 
056/2012-L, de 30 de maio de 2012, 
de autoria do N. Vereador Etelvino 
Nogueira, que dá denominação à via 
pública localizada no Loteamento 
Chácara Recreio Lago Azul. 

Apresenta o N. Vereador Etelvino Nogueira, o 

Projeto de Lei no 055/2012-L, de 30 de maio de 2012, a fim de dar 

denominação Rua Toshio Kobayashi, à via pública localizada no loteamento 

Chácara Aurora, no Bairro Caeté. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

em questão é legal. 
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A lei 2.740 foi editada pra disciplinar a 

oficialização, identificação e emplacamento de logradouros públicos, onde 

também preconiza a competência privativa do Poder Legislativo em estar 

apresentando projetos desta natureza, entretanto, cabe ao Poder Executivo o 

fornecimento de certidão sobre dados do logradouro o qual se pretende 

denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, 
nos prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo 
Poder Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem 
como tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

O Projeto vem acompanhado da certidão 

expedida pela Prefeitura Municipal, atestando que a via pública não possui 

denominação oficial, apesar de ser de domínio público. 

Quanto às denominações apresentadas, tais 

encontram-se devidamente justificadas, respeitando também nesse ponto a 

legislação aplicável à espécie, vale destacar que a propositura segue instruída 

com o croqui do local. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido 

pelo Plenário e após enviados para as comissões permanentes de Constitui 

Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. _ 
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E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. 

É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 05 c é jGnho de 2012. 

FABIANA 	 ERN NDES 

Consultora Jurídica 
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A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo apro-

vou o parecer do Relator em 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCACÃO,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER No 047 — 05/06/2012 

PROJETO DE LEI N° 056-L, DE 30/05/2012, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO 

NOGUEIRA. 

RELATOR: Vereador Rafael Marreiro de Godoy. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Rua To-

shio Kobavashi" à via pública localizada no Loteamento Chácara Aurora, no Bairro 

Caete".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° n° 056-L, de 30/05/2012, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 05 de junho de 2012. 

E_Go  

RAFAEL M----  RREIR\ -- 	DOY 
RELATOR CPSECLT 



A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-

recer do Relator em sua totalidade. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUICÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 102- 05/06/2012 

Projeto de Lei n° 056-L, de 30/05/2012, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira. 

Relator: Vereador Israel Francisco de Oliveira. 

O Projeto de Lei "Dá denominação de "Rua Toshio Kobayashi" à via 

pública localizada no Loteamento Chácara Aurora, no Bairro Caetê". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria 

Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminha-

do a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 

do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as disposi-

ções legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame esta em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 05 de Junho de 2012. 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Simples - Presidente não vota) 

Projeto de Lei n° 056-L, de 30/05/2012, de autoria do Vereador Etelvi-
no Nogueira, que "Dá denominação de "Rua Toshio Kobayashi" à via pú-
blica localizada no Loteamento Chácara Aurora, no Bairro Caetê". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alfredo Fernandes Estrada -X- 

02 Antonio Marcos Carvalho de Brito 9 

03 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 

04 Etelvino Nogueira 

05 Israel Francisco de Oliveira 5 

06 João Paulo de Oliveira 

07 Júlio Antonio Mariano 5 
08 Milton Brasil Cavalcante 5 
09 Rafael Marreiro de Godoy 5 

10 Rodrigo Nunes de Oliveira 5 

Favoráveis g) /7 

Contrários 00 
/.7M 
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PROJETO DE LEI N° 056-L de 30/05/2012 

Autógrafo n° 3. 766, de 11/06/2012 

Lei n° 

(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB) 

Dá denominação de "RUA TOSHIO KOBAYASH/" à via 

pública localizada no Loteamento Chácara Aurora, no Bairro 

Caete. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São•Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° Fica denominada "RUA TOSHIO KOBAYASHI" a via 

pública conhecida como "Rua 9" localizada no Loteamento Chácara Aurora, Bairro Caetê, 

com início na Rua Benedito Vaz Pires e término na Travessa João da Cruz, contando com 

200,00 metros de cumprimento e 7,00 metros largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei cópia da planta da via 

pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com execução desta Lei 

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aprovado na 192  Sessão Ordinária, de 11/06/2012 
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